
GUARDA-CIV.IL - GARANTIA DE ESTABIUDADE D. 
FUNCIONAlUO POBLICO 

- A farllntia de tJtfIabiHdade no carlO, que a Constituição d. 
1937, o Decreto-lei rI.O 3.070, de 20 de levereiro de 1945 (art. 25) 
e o Decreto n.0 ·12.273, de 28 de outubro de 1941 (Elrtatuto d~ 
FuncionáriOf$ PúbliCO/J do EIItado de São Paulo), conferem ao Iun-
cionário público, nomeado 8fJm concurso, com mais de 10 anos d. 
~iço, é garantia atribuída a09 luncioná·iotl civi9. não aos militares. J. 

. - O guarda-civil, no Estado de' São Paulo,lI8Ddo funcionário '1 
contratado por pruo certo, não tem a garllntia de estàbiüdade. i 

TRmUNAL DE APELAÇÃO DE SÃO PAULO 

]oeé de Oliveira Brito versus Fazenda do Enado 
Apelação cível n,0 22.330 - Relator; Sr. Desembargador 

OLIVEIRA LIMA 

ACÓDÃo 

Vistos, relatadOl e discutidOll êstes autos de apelação ável n,0 22.330, da 
comarca de São Paulo, em que são partes, apelante, ] oeé de Oliveira Brito 
• apelada, a Fazenda do Estado: 

Acordam, em Quarta Câmara Civil do Tribunal de- Apelação do E~tado, 
adotado o relatório de fls., como parte integrante d3ste, por UDaIIimidade d. 
votos, negar provimento à apelação e confinnar a sentença de fls. 

A garllDtia de estabilidade no cargo, que a Constituição outorgada a 10 
d. novembro de 1937, o Decreto-lei federal n,0 3.070, de 20 de fevereiro 
de 1941 (art. 25), e o Decreto estadua' n.O 12.273, de 28 de outubro de 1941 
(Est8tuto dos Funcionários Públicos do Estado de São Paulo), art. 188, c0n

ferem ao funcionário público, não nomeado por concurso, com mais de 10 anOl 
de seryiço, já consagrada, antes, pela Constituição Federal de 16 de julho d. 
1934 (art. 169) e pela COIlstituiçãO do Estado de São Paulo de 9 de julho 
de 1935 (art. 86), é garantia atribuída aos funcionários civi. e não aos mi
litares. 

O, autor foi guarda-civil. A Guarda Civil de São Paulo, corporação criada 
pelo Decreto n.0 2.141, de 22 de outubro de 1926, auziliac da Fôrça Pública, 
não tem caráter militar. Não deve, pois, o autor ser considerado um militar, 
mas, sim. um funcionário civil. Não obstante, não lbe é dado invoc:ar a garantia 
de estabilidade no cargo de guarda civil, que exerceu e do qual foi demitido: 
• garantia de estabilidade só a gozam. OI funcionários civis efetivos, não IlOo 
meados por concurso, com mais de 10 anos de exerácio. Adquirida a estabi-
lidade, o funcionário só poderá ser demitido em virtude de sentença judiciária, 
OU mediante processo administrativo, em que seja assegurada a defesa. 

O Decreto n,0 6.885-B, de 29 de dezembro de 1934, que reorganizou 
• Gwwda Civil de São Paulo, em seu art. 24, dispõe que os guarda~vis serão 
alistados por trh anos, na forma da lei e r8gulamentos em vigor, podendo Bel' 

reocwadOll seus alistameutos, a juizo do diretor da Guarda Civil. O autor, 
como guarda-civiI, alistado por três anos, tmdo &se prazo, tinha Ru alista· 
mento renovedo a juizo do diretor da Guarda. Não era, pois, funcionário 
efetivo da Guarda Civil, mas, simplesmente, contratado por tempo determinado. 

Assim, embora funcionário c:ivil. não pode o autor invocar • garantia d. 
eetabilidade, aBMgUrada por lei aOll funciouáriOl civis efetivos, com mais de 
10 IIDOI de ezercicio. 
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Mas, ainda que assim não fôsse, o autor, quando foi exonerado, em 19 
de maio de 1942, ainda não tinha mais de 10 anos no exercício do cargo, não 
tinha, portanto, a garantia' de estabilidade, como, com acêrto, decidiu a sentença 
apelada, pois seu tempo de exercício deve ser contado a partir de sua read
missão. 

O autor, consta dos documentos de fIs., serviu na Guarda Civil nos perío
dos de 11 de janeiro de 1930 a 25 de março de 1931, de 15 de fevereiro a 25 
de junho de 1932 e de 6 de março de 1933 a 19 de maio de 1942. Em 25 
de junho de 1932 foi exonerado e em 6-de março de 1933 foi readmitido (fIs.). 
O tempo de exercício do autor, como guarda, se conta desde o dia de sua 
readmissão, em 6 de março de 1933; foi exonerado em 19 de maio de 1942, 
quando, portanto, ainda não tinha mais de 10 anos de exercício. 

Sustentou o autor que não foi, em 6 de março de 1933, readmitido no 
cargo, pois não fôra, anteriormente, exonerado ou demitido, mas, simplesmente, 
afastado; sustentou ainda que, se tivesse sido readmitido, isto" não autorizava 
se lhe recusasse o direito de estabilidade no cargo de guarda civil, porque o 
art. 156, letra c, da Constituição de 10 de novembro de 1937, prescreve pura 
e simplesmente que, depois de 10 anos de exercício, o funcionário adquire 
estabilidade e não faz referência alguma à continuidade do exercício no cargo, 
para a contagem do prazo de 10 anos; por 10 anos de exercício, acrescenta 
o autor apelante, entende-se o número de anos, continuas ou não, que totaliza 
aquêle período de tempo, embora a atividade do funcionário tenha se exercido 
em um só ou em diversos períodos. 

Conclui o apelante que, em tais condições, o que está disposto no art. 77 
do Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado de São Paulo colide com 
o art. 156, letra c, da Constituição de 1937 e com o art. 25 do Decreto-lei 
federal 0.0 3.070, de 20 de fevereiro de 1941, o qual traçou normas para 
a elaboração dos Estatutos dos Funcionários Públicos dos Estados. 

Não tem razão o autor apelante_ Não há colisão alguma entre os citados 
dispositivos legais. Segundo o art. 77 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado de São Paulo, a readmissão é o ato pelo qual o funcionário, 
demitido ou exonerado, reingressa no serviço público, sem direito a ressar
cimento de prejuízo, assegurada, apenas, a contagem de tempo de serviço 
em cargos anteriores, para efeito de aposentadoria. O art. 23, §" 2.0, do citado 
Decreto n.o 3.070, também prescreve que a readmissão não dará direito ao 
ressarcimento de quaisquer prejuízos decorrentes do afastamento. Também 
Dão há colisão do art. 77 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado 
de São Paulo com o que está disposto pelo art. 156, letra c, da Constituição 
de 1937, pois êsse preceito não determina que o tempo de exercício do cargo 
público, anterior à readmissão do funcionário, deva ser computado no cá'culo 
do período de 10 anos de exercício DO cargo. A readmissão, segundo Temís
tocles Cavalcânti, citado pela sentença, cria uma situação jurídica nova para 
C) funcionário. Readmissão não é reintegração, pois aquela importa uma nova
ção na relação jurídica entre o funcionário. o Estado. 

Custas na forma da lei. 
São Paulo, 10 de abril de 1945. - Teodomiro DiBB, Presidente. -

A. de Oliveira Lima, Relator. - Pinto do Amaral. 

SENTENÇA 
VJStoe, etc. 
José de Oliveira J3rito, --cuanfa civil, prop& contra a Fazenda do Estado a presente 

ação, para o fim de ..... reintegrado no c:ara:o do qual foi ezonerado em 19 de maio d. 
1942, pagando-Ihe ainda a Fazenda tadas as vantag ..... decmrentes do cargo. Diz o autor 
"'Iue serviu como guarda civil, durante maia de 10 anos, DOS períodos de 11 de janeiro de 
1930 a 2S de março d. 1931 - da 15 d. fenreiro a 25 de junho d. 1932 • f"malmente 



-245-

de 6 de março de 1933 a 19 de maio de 1942; que, CODtIIDdo, ...aa. .... de da ...... 
de ...nço, foi coacedida sua clemUaão. por Dão ..... CIIGWIr _ aniço, • _ qae a _ 
fóae pncedida de qualquer proceao acliDiDiatrativo. coaforme pnecreve o Decreto lederaI 
.. 0 3.070. de 20 de f........uo de 1941. 
_ eonte.tando. _ diae a Fazenda do Eatado Dão ..-u- ruIo _ ..... de ,... que, 
teDdo lido readmitido em 6 de março de 1933 a -.do a 19 de maio de 1942. não 
coatava ainda 10 anos de ...nço. pois, em coaformidada CXIID o ut. 77 do Estatuto &. 
Punciooários,. a coatagem de tempo anterior à readmiaio , -curada apeuaa pera o 
efeito de aposentadoria; que. ademaia. o autor foi diopeal8do pw coaveaiitu:ia de -.iço, 
dadaa inúmeras falto cometidas no ezerácio do carao. 

Realizada a audiincia de instrução. ......... a decidir: 
Conforme o ......... tameDto co_te de fIL. verifi~ COGtar o _ maia de 10 

anos de oerviço, prestado Da Guarda Civil. Segundo preceito coaatituc:ioDa1. o fUDCioDário 
com maia de 10 anos de exercíc:io Dão pode !lU demitido _ qae a.. ato _la pnc:edido 
de um- inquérito adminiatrativo. Tais prantia8 _ &. _ 188 • 246 do EaUtuto 
dos Fundcmários Públicos do Estado. Segundo dUp&, por6m, o art. 77 di_ &tatuto, 
o funcionário readmitido. .6 tem direito a coatagem de tempo de l«Yiço em carao-
anteriors, sOmente pera o efeito de aposeotadoria. . 

De fato tem razão a F/l%eIlda. A readminlo, -auado TemíatocIea Cavaleinti. 
Tratado de Direito Administrativo, 3/411, cria uma llituação juridica lIOV8 pera O fundo
uário; ile reingreaa no serviço, não importando a reaclmiwllo em coatm..çio do ~ 
mas em nova DOIIlf!8Çio. A readminão é uma faculdade cuaferida _ Govimo. a, por 
..... iate, em relação à Contagem de tempo em l«Yiço anterior, apeaaa a acolhe, pera o 
efeito de aposentadoria. A readmissão não se coafuDde com a reintearaçio, pois aquela 
importa uma novação Da relação jurídica entre o fuadoaIIrio • o Eatado. 

Tendo em CDDIidetação ines prindpa de cIinIito admiDimativo, verificamos qUe 
o tempo de serviço do autor. pera o efeito de prantla.de J)III'III8Dência 110 CIU'1P>, .to _ 
início pelo ato de sua última readmiasão em 6 de março de 1933. a 88Ddo ...........ro • 
19 de maio de 1942, Dio coatava ainda oslO '....,. di efetivo ezerácio 110 CIU'1P>. para 
cozar da prantia estatuida pelo art. 188 do Decreto. estact..I .. - 12.273. de 28 de outubro 
de 1941 (&tatuto dos FundODários Públicos), que , a ~ do art. 25 do Decreto
.. federal D.O 3.070. de 20 de fevereiro de 1941. 

'pelos fundamentos espostos, julpmos Improcedente • JlNRDte ação. • coact.. ...... 
O autor nas c:ustaII. pela forma Iepl. . 

Publiqu_ em audiência pera hoje deIIIpada. 

São Paulo, 24 de fevereiro de 1944. - Cl6ri8 • X,.". Barr-. 

• 
PECULATO - SUBSTITUIÇAO DE SELOS POR EMPREGA

DO POSTAL 

- Pratica crime de peculato O ~ poIItaI qte deecola 
eelos de cartas, substituindo-os p« ",,"011 já utüüracI".. a lim de .. 
apropriar dOll primeiros; 

- A parda da lunção pública, retmltanle da oondenas;ão em 
crime dft peculato. 

TRmUNAL DE APELAÇÃO DE sAo PAULO 

Apelante: Augusto NaIiID 
Apelação criminal 0.0 13.506 - Relator: Sr. De8embargador 

TRAsÍBtJLO DE ALBuQOERQUa 

ACÓIIDÃO ' 

Viatoe, relatado. e discutidos êatea autos de apelação c:rimiDal Do o 13. 50&. 
da Comarca de Pederneiras, em que é ape1aote Auguto Nalim e ape1ada 
• Justiça Pública: 

O apelante era condutor de malas do correio postal e, __ qualidade, 
deIc:olou selos de cartas postadas em Pedemeiras, ~ por outtoa 




